
"CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI
N~ 3.550, DE 2000

(Da Sra. Vanessa Grazziotin)

Institui o pagamento de seguro-desemprego ao servidor público, com ou sem vínculo
efetivo.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.879, DE 1993)

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: .

Art. 1°. O art. 3° da Lei nO 7.998, de 11 de janeiro 1990
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

"§ 10. Fica assegurado igualmente ao servidor público
efetivo e comissionados da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios o recebimento de seguro-desemprego, desde que o
desligamento não ocorra a pedido do próprio servidor".

§ 2° O beneficio previsto no parágrafo anterior somente
será devido ao servidor cujo desligamento não tenha sido motivado
por falta punível com demissão ou com destituição de cargo ou
função comissionada ".
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Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
serão custeadas com recursos provenientes do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT.

Art. 3° • Esta Lei entra em vigor na data dW

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Com a reforma empreendida no texto constitucional,
tomou-se possível o desligamento do servidor público, ainda que
este não tenha cometido falta que justifique a adoção de medida tão
drástica. O propósito do presente Projeto de Lei é garantir ao
servidor em tal situação, recursos suficientes para seu provimento e
de sua família, ainda que temporariamente, mediante pagamento do
seguro desemprego. Entendemos que os critérios a serem adotados
para concessão deverão ser os mesmos estabelecidos na Lei n'
7.998 de 11 de janeiro de 1990 e suas alterações, que regula a
concessão do referido seguro aos demais trabalhadores.

Contemplamos ainda como beneficiários o servidor sem
vínculo efetivo. Não raro ocorrem casos em que este dedica um
longo período de sua carreira ao serviço público, e, repentinamente
vê esse vínculo rompido, sem qualquer tipo de indenização. O
mínimo possível a ser feito seria também lhe garantir, durante certo
período, recursos para própria manutenção e de sua família.

Sala das Sessões, em: ~.oq cO

O­
VANWSÁ~G~'õffiN_.-- ---

Deputada Federal
PCdoB/AM



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvos - CEDI

LEI N° 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990

REGULA O PROGRAMA DO SEGURO­
DESEMPREGO, O ABONO SALARIAL,
INSTITUI O FUNDO DE AMPARO AO
TRABALHADOR - FAT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 3° Terá direito à percepção do seguro-desemprego o
trabalhador dispensado sem justa causa que comprove:

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela
equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores
à data da dispensa;

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa fisica a ela
equiparada ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como
autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e
quatro) meses;

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de
prestação continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar
previstos na Lei n" 6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de
permanência em serviço previsto na Lei n" 5.890, de 8 de junho de 1973;

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua
manutenção e de sua família.

Art. 4° O benefício do seguro-desemprego será concedido ao
trabalhador desempregado, por um período máximo de 4 (quatro) .meses, de
forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis)
meses, contados da data de dispensa que deu origem à primeira habilitação.
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Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego poderá ser
retomado a cada novo período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas
no art. 3 desta Lei, à excessão do seu inciso lI.

Vide Medida Provisória n° 1952-27, de 23 de agosto de 2000

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.952-27, DE 23 DE AGOSTO DE 2000.
\

ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO - CLT, PARA DISPOR
SOBRE O TRABALHO A TENWO
PARCIAL, A SUSPENSÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO E O PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL,
MODIFICA AS LEIS NOS 6.321, DE 14 DE
ABRIL DE 1976, 6.494, DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1977, 7.998, DE 11 DE
JANEIRO DE 1990, E 9.601, DE 21 DE
JANEIRO DE 1998, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Art. 5º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de
1990, passa a vigorar com a redação seguinte:

"lI - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do
emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de
orientação, recolocação e qualificação profissional." (NR)

Art. 6º Acrescentem-se os seguintes arts. 2º-A, 2º-B, 3º-A, 7º-A, 8º­
A, 8º-B e 8º-C à Lei nº 7.998, de 1990:



"Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso 11 do art. 2º, fica
instituída a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada
pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o
trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso
em virtude de participação em curso ou programa de
qualificação profissional oferecido pelo empregador, em
conformidade com o disposto em convenção ou acordo
coletivo celebrado para este fim." (NR)

"Art. 2º-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses,
os trabalhadores que estejam em situação de desemprego
involuntário pelo período compreendido entre doze e dezoito
meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o
recebimento do Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas
do beneficio, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem
reais).

§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput
será contado a partir do recebimento da primeira parcela do
Seguro-Desemprego.

§ 2º O beneficio poderá estar integrado a ações de qualificação
profissional e articulado com ações de emprego a serem
executadas nas localidades de domicílio do beneficiado.

§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - CODEFATo estabelecimento, mediante
resolução, das demais condições indispensáveis ao
recebimento do beneficio de que trata este artigo, inclusive
quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o
trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites
de comprometimento dos recursos do FAT." (NR)

"Art. 3º-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número
de parcelas e os demais procedimentos operacionais de
pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos termos
do art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para
habilitação serão os mesmos adotados em relação ao beneficio
do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa
causa. " (NR)
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"Art. 7º-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional
será suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho."
(NR)

"Art. 8º-A. O beneficio da bolsa de qualificação profissional
será cancelado nas seguintes situações:

I - fim da suspensão contratual e retomo ao trabalho;

II - por comprovação de falsidade na prestação das
informações necessárias à habilitação;'

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida
da bolsa de qualificação profissional;

IV - por morte do beneficiário." (NR)

"Art. 8º-B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa
de qualificação profissional que o empregado tiver recebido
serão descontadas das parcelas do beneficio do Seguro­
Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o
recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR)

"Art. 8º-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego,
desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que
trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que
tratam os incisos I e II do art. 3º desta Lei." (NR)
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